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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO TRIUNFO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento, haja vista que o mesmo foi alçado à condição de princípio para as contratações públicas é evidente sua importância, servindo o referido documento para compilar e apresentar os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS
A presente contratação tem por objeto a contratação de um profissional fisioterapeuta para atender as demandas de pacientes da Secretaria de Saúde de Barão do Triunfo/RS.

   2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (Art. 18, §1º, I da Lei 14.133/21)
 A contratação de profissional fisioterapeuta na estrutura da Secretaria Municipal de Saúde justifica-se pela necessidade de fortalecimento das ações de promoção, prevenção, recuperação e reabilitação da saúde da população, garantindo atendimento multiprofissional integral conforme os princípios do Sistema Único de Saúde (SUS). A fisioterapia possui papel fundamental na assistência à saúde, atuando na prevenção de agravos, redução de incapacidades funcionais, reabilitação de pacientes acometidos por doenças crônicas, traumáticas, neurológicas, respiratórias e ortopédicas, além do acompanhamento de pacientes idosos, pessoas com deficiência e indivíduos em recuperação pós-cirúrgica.

A presença do profissional fisioterapeuta contribui diretamente para:

· Redução de encaminhamentos para serviços especializados de média e alta complexidade;

· Diminuição do tempo de afastamento laboral e melhora da qualidade de vida dos usuários;

· Prevenção de complicações decorrentes de doenças crônicas e limitações físicas;

· Apoio às equipes da Atenção Primária à Saúde e Estratégia Saúde da Família;

· Atendimento à crescente demanda de reabilitação física e funcional da população;

· Promoção de ações educativas e preventivas em saúde coletiva.

Além disso, a atuação fisioterapêutica auxilia na racionalização dos gastos públicos, uma vez que intervenções precoces reduzem internações, agravamentos clínicos e necessidade de tratamentos de maior complexidade e custo. Dessa forma, a contratação de um fisioterapeuta na Secretaria Municipal de Saúde mostra-se necessária para assegurar atendimento humanizado, integral e eficiente à população, em conformidade com as diretrizes do SUS e com as necessidades locais de saúde pública.

Dessa forma, as sessões de fisioterapia devem ser realizadas no centro do município de Barão do Triunfo, em local adequado e climatizado, disponibilizado pelo contratante com todos equipamentos necessários para o tratamento conforme solicitação médica.

Serão realizadas até 700 sessões mensais.
    3. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE PARA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1º, IV da Lei 14.133/21)

3.1. A quantidade solicitada para cada item:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	UNID

	01
	Prestação de serviços de fisioterapia dos munícipes que possuem solicitação média ao referido serviço.

As sessões de fisioterapia (ortopédica, neurológica, respiratória, geriátrica) deverão ser realizadas no centro do município de Barão do Triunfo, em local adequado e climatizado, disponibilizado pelo profissional contratado.

O prestador de serviço deverá apresentar documentação exigida pela contratante.
	700
	UN


   4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1º, VI da Lei 14.133/21)

4.1. A estimativa do valor de contratação foi realizada com base na pesquisa de preços de contratações de outros órgãos públicos (documentos anexos), com objetos similares ao da pretendida contratação.

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID
	REF. 1
	REF.2
	REF.3
	MEDIA TOTAL

	01
	Prestação de serviços de fisioterapia dos munícipes que possuem solicitação média ao referido serviço.

As sessões de fisioterapia (ortopédica, neurológica, respiratória, geriátrica) deverão ser realizadas no centro do município de Barão do Triunfo, em local adequado e climatizado, disponibilizado pelo profissional contratado.

O prestador de serviço deverá apresentar documentação exigida pela contratante.
	UN
	R$25,00
	R$30,00
	R$33,00
	R$29,33


5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1º, VI da Lei 14.133/21)

Com base em pesquisa de mercado realizada junto a três fornecedores locais (anexa ao processo administrativo), o valor estimado para a contratação é de R$29,33 por sessão.

6. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (Art. 18, §1º, XIII da Lei 14.133/21)
O presente estudo preliminar evidencia a viabilidade do processo para atendimento da necessidade administrativa em observância aos princípios da economicidade e eficiência.
10 DE JUNHO DE 2026, BARÃO DO TRIUNFO/RS.
_________________________

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA ETP
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